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D E C I S Ã O  

  

  

1. RELATÓRIO  

  

Em face do acórdão regional foi interposto o presente recurso de  

revista.   

Contrarrazões apresentadas.  

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos 

termos do artigo 95, § 2º, II, do Regimento Interno do TST. É o relatório.  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO  

  

MARCOS PROCESSUAIS E NORMAS GERAIS APLICÁVEIS   

  

Considerando que o acórdão regional foi publicado em 17/05/2022 , 

incidem as disposições processuais da Lei nº 13.467/2017.  
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Presentes os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo  

ao exame do apelo.  

Como o presente feito se encontra em fase de execução,  
Firmado por assinatura digital em 24/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200 
somente será objeto de análise a indicação de ofensa a dispositivo da Constituição Federal, a teor do 

disciplinado no artigo 896, § 2º, da CLT.  

  

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA  

  

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi  

dada pela Lei nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de 

revista, é necessário verificar se a causa oferece transcendência.  

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência  

previsto no mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses critérios, 

elencados no § 1º, são meramente exemplificativos. É o que se conclui da expressão "entre outros", 

utilizada pelo legislador.  

Pois bem.  

A parte pretende a reforma do acórdão regional quanto ao tema: 

EXECUÇÃO – EXECUTADO - PENHORA DE 20% DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA – ATO 

PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15 – LEGALIDADE - INAPLICÁVEL A ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 – OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO LEGAL DOS ARTIGOS 529, § 3º, 

E 833, § 2º, DO CPC/15 – JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.   

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:   

  
Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 845/846 que indeferiu o pedido de 

penhora sobre as aposentadorias dos sócios da executada, por considerá-las 

absolutamente impenhoráveis, nos termos do art. 833, IV, do CPC.  
Divirjo do Excelentíssimo Juiz Relator Originário.  
O artigo 833, IV, do Código de Processo Civil 2015 (art. 649, IV, do CPC/73) dispõe 

que são impenhoráveis "os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as 

remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, 

bem como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do 

devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de 

profissional liberal, ressalvado o § 2º".  
Por sua vez, dispõe o parágrafo segundo supra mencionado que: "o disposto nos 

incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para pagamento de prestação 

alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes a 



 Poder Judiciário  fls.3  
 Justiça do Trabalho  
 Tribunal Superior do Trabalho  

   

    

  

PROCESSO Nº TST-RR - 310-10.2010.5.02.0055  

  

Firmado por assinatura digital em 24/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar o disposto no art. 

528, §8º, e no art. 529, §3°".  
Convém destacar que a exceção acima prevista não abrange o crédito  

trabalhista, eis que se refere exclusivamente ao pagamento de prestação alimentícia, em 

sentido estrito. Ilação lógica decorrente da interpretação sistemática dos dispositivos 

acima mencionados (528 e 529 do CPC). Mantenho.  

  

Conforme precedente ora transcrito, a posição da 7ª Turma  

desta Corte é pela existência de transcendência política na hipótese vertente:  

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA DA PARTE 

EXEQUENTE. LEI Nº 13.467/2017 . EXECUÇÃO. SÓCIO EXECUTADO. 

PENHORA DE 30% DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ATO PRATICADO 

NA VIGÊNCIA DO CPC/15. LEGALIDADE. INAPLICÁVEL A ORIENTAÇÃO 

JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2. OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO LEGAL 

DOS ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. JURISPRUDÊNCIA 

PACIFICADA.  

TRANSCEDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA . Agravo de instrumento a que se 

dá provimento para determinar o processamento do recurso de revista, em 

face de haver sido demonstrada possível violação do artigo 1º, III, da 

Constituição Federal. RECURSO DE REVISTA DA PARTE EXEQUENTE AUTOR. 

LEI 13.467/2017 . EXECUÇÃO. SÓCIO EXECUTADO. PENHORA DE 30% DOS 

PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ATO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO 

CPC/15. LEGALIDADE. INAPLICÁVEL A ORIENTAÇÃO  

 JURISPRUDENCIAL  Nº  153  DA  SBDI-2.  OBSERVÂNCIA  DA  

PREVISÃO LEGAL DOS ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15.  

 JURISPRUDÊNCIA  PACIFICADA.  TRANSCEDÊNCIA  POLÍTICA  

CONSTATADA. O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC de 2015, ao 

excepcionar a regra da impenhorabilidade de rendimentos de caráter 

alimentar, independentemente de sua origem, autoriza a penhora de 

percentual de tais proventos, com a finalidade de satisfazer crédito de 

prestação alimentícia. Nesse contexto, essa Corte, em virtude de uma 

interpretação teleológica e do caráter alimentar da verba, firmou o 

entendimento de que a norma em tela também é aplicável na hipótese de 

pagamento de crédito trabalhista, e reconhece a legalidade da penhora de 

proventos de aposentadoria, observado o limite do artigo 529, §3º, do CPC. 

Precedentes. Recurso de revista conhecido e provido"  

(RR-2900-81.2006.5.02.0254, 7ª Turma, Relator Ministro Claudio  

Mascarenhas Brandao, DEJT 01/10/2021).”  
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Assim, admito a transcendência da causa.  

  

 EXECUÇÃO  –  EXECUTADO  -  PENHORA  DE  30%  DOS  

PROVENTOS DE PENSÃO – ATO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15 – LEGALIDADE - INAPLICÁVEL 

A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 – OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO LEGAL DOS 

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15 – JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.  

  

CONHECIMENTO  

  

O recorrente pretende o processamento do recurso de revista,  

com objetivo de que seja deferida a penhora mensal de 20% (vinte por cento) do benefício recebido 

pelo sócio executado, Rubens Silveira Perches, até que ocorra a satisfação integral do débito. Sustenta 

que, conforme jurisprudência atual, tais rendimentos, embora possuam caráter alimentar, não são 

absolutamente impenhoráveis, haja vista a necessidade de satisfação de crédito também de caráter 

alimentar. Aponta violação dos artigos 1º, III, 5º, II e LXXVIII, 7º, X e 100, §1º, da  

Constituição Federal e artigo 833, IV, § 1º do CPC.  

À análise.   

O artigo 833, inciso IV c/c §2º, do CPC de 2015, ao excepcionar a  

regra da impenhorabilidade de rendimentos de caráter alimentar, independentemente de sua origem, 

autoriza a penhora de percentual de tais proventos, com a finalidade de satisfazer crédito de 

prestação alimentícia, in verbis:  

  
"Art. 833. São impenhoráveis:  

  
(...)  
IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as 

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de 

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, 

ressalvado o § 2º ;  

  
(...)  

  
§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art.  
528, § 8 , e no art. 529, § 3º.".  
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Com a vigência do Código de Processo Civil de 2015, em virtude  

de uma interpretação teleológica, essa Corte firmou o entendimento de que a norma em tela também 

é aplicável na hipótese de pagamento de crédito trabalhista, o que levou a alteração da redação da 

Orientação Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, com o objetivo de adequá-la à diretriz do CPC de 2015:  

  

OJ-153. MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO. ORDEM DE 

PENHORA SOBRE VALORES EXISTENTES EM CONTA SALÁRIO. ART. 649, IV, 

DO CPC DE 1973. ILEGALIDADE.  

(atualizada em decorrência do CPC de 2015) – Res. 220/2017, DEJT 

divulgado em 21, 22 e 25.09.2017  

  

Ofende direito líquido e certo decisão que determina o bloqueio de 

numerário existente em conta salário, para satisfação de crédito 

trabalhista, ainda que seja limitado a determinado percentual dos valores 

recebidos ou a valor revertido para fundo de aplicação ou poupança, visto 

que o art. 649, IV, do CPC de 1973 contém norma imperativa que não 

admite interpretação ampliativa, sendo a exceção prevista no art. 649, § 2º, 

do CPC de 1973 espécie e não gênero de crédito de natureza alimentícia, 

não englobando o crédito trabalhista.".   

  

Nesse contexto, diante da inovação legislativa do Código de Processo Civil 

de 2015, a impenhorabilidade absoluta dos rendimentos de salário ou aposentadoria, em virtude do 

caráter alimentar da verba, está superada pela jurisprudência cristalizada nesta Corte, conforme 

ilustram os precedentes a seguir:  

  

"RECURSO ORDINÁRIO DO LITISCONSORTE EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. PENHORA DE 30% DOS PROVENTOS DA  

APOSENTADORIA. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15. 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2  

INAPLICÁVEL. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO  

LEGAL. ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. 1. Trata-se de mandado 

de segurança impetrado contra penhora de 30% proventos de 

aposentadoria. O eg. Tribunal Regional denegou a segurança, mantendo o 

bloqueio . 2. Conquanto não houvesse previsão legal no Código de Processo 

Civil de 1973, o novo Código de Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a 

impenhorabilidade dos vencimentos, subsídios, soldos, salários, 

remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e 
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montepios, expressamente estabelece ressalva no § 2º relativamente " à 

hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem ", no que se incluem, portanto, os 

créditos de natureza trabalhista. 3. O art. 529, §3º, também do CPC/15, por 

seu turno, limita o percentual de penhora a 50% do ganho líquido do 

executado, revelando, dessa forma, a preocupação do legislador em 

também não desprover o devedor de quantia minimamente necessária à 

sua subsistência. 4. Diante da inovação legislativa trazida com o CPC/15, e 

com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por meio da 

Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação 

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua 

aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos 

autos, haja vista que o ato inquinado de coator ocorreu em dezembro de 

2018, na vigência no CPC/15. 5. No caso concreto, a constrição ficou 

limitada a 30% do valor dos proventos da aposentadoria, muito aquém do 

limite máximo previsto no já referido dispositivo. Assim, não há ilegalidade 

ou abusividade no ato impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso 

ordinário conhecido e desprovido" (ROT-1003764-34.2019.5.02.0000, 

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator  

Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 18/12/2020);  

  

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO 

IMPUGNADA PROFERIDA NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015. PENHORA PARCIAL DE APOSENTADORIA. POSSIBILIDADE. 

PERCENTUAL INFERIOR AO  

PREVISTO NO ARTIGO 529, § 3º DO CPC/2015. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE . 

O Tribunal Pleno desta Corte superior, mediante a Resolução nº 220, de 18 

de setembro de 2017, decidiu modificar a Orientação Jurisprudencial nº 153 

da SBDI-2 para limitar a aplicação da referida tese aos atos praticados na 

vigência do CPC de 1973, passando a dispor que "Ofende direito líquido e 

certo a decisão que determina o bloqueio de numerário existente em conta 

salário, para satisfação de crédito trabalhista, ainda que seja limitado a 

determinado percentual dos valores recebidos ou a valor revertido para 

fundo de aplicação ou poupança, visto que o art. 649, IV, do CPC de 1973 

contém norma imperativa que não admite interpretação ampliativa, sendo 

a exceção prevista no art. 649, § 2º, do CPC de 1973 espécie e não gênero 

de crédito de natureza alimentícia, não englobando o crédito trabalhista" . 

Nos termos do art. 833, § 2º, do CPC/2015, a impenhorabilidade de 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 



 Poder Judiciário  fls.7  
 Justiça do Trabalho  
 Tribunal Superior do Trabalho  

   

    

  

PROCESSO Nº TST-RR - 310-10.2010.5.02.0055  

  

Firmado por assinatura digital em 24/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios "não se aplica à hipótese de 

penhora para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de 

sua origem". O disposto no artigo 539, § 3º, do mesmo diploma legal limita 

a constrição ao limite máximo de 50% sobre o montante líquido penhorado. 

A constatação de que a decisão impugnada foi proferida na vigência do 

CPC/2015, e não ultrapassou o percentual legalmente previsto, revela 

ausência de ilegalidade, bem como a inexistência de violação a direito 

líquido e certo do impetrante. Além disso, houve oposição de exceção de 

pré-executividade e embargos à execução em face da mesma decisão 

impugnada, o que inviabiliza a admissibilidade do mandamus por aplicação 

analógica da Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-2 desta Corte. 

Recurso ordinário conhecido e desprovido" (ROT-101956-

80.2018.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 

Relator Ministro Renato de Lacerda Paiva, DEJT 18/12/2020);  

  

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA 

INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PERCEBIDA PELA IMPETRANTE. 

DETERMINAÇÃO EXARADA NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. ARTIGO 833, IV 

E § 2º, DO CPC DE 2015. OJ 153 DA SBDI-2 DO TST. LEGALIDADE. 1. Mandado 

de segurança impetrado contra ato judicial, exarado na vigência do CPC de 

2015, em que determinada a penhora de 30% dos rendimentos mensais do 

Impetrante. A Corte Regional concedeu parcialmente a segurança para 

determinar que a penhora de 30% incida sobre os vencimentos líquidos da 

Impetrante. 2. A norma inscrita no § 2º do artigo 833 do CPC de 2015, ao 

excepcionar da regra da impenhorabilidade as prestações alimentícias, 

qualquer que seja sua origem, autoriza a penhora de percentual de salários 

e proventos de aposentadoria com o escopo de satisfazer créditos 

trabalhistas, dotados de evidente natureza alimentar. De se notar que foi 

essa a compreensão do Tribunal Pleno desta Corte ao alterar, em setembro 

de 2017, a redação da OJ 153 da SBDI-2, visando a adequar a diretriz ao CPC 

de 2015, mas sem interferir nos fatos ainda regulados pela legislação 

revogada. Portanto, a impenhorabilidade prevista no inciso IV do artigo 833 

do CPC de 2015 não pode ser oposta na execução para satisfação do crédito 

trabalhista típico, devendo ser observado apenas que o desconto em folha 

de pagamento estará limitado a 50% (cinquenta por cento) dos ganhos 

líquidos do devedor, na forma do § 3º do artigo 529 do mesmo diploma 

legal. 3. No caso, na decisão censurada, exarada em 19/9/2019 (portanto, 

sob a disciplina do CPC de 2015), foi observado o percentual de 30% do valor 

dos proventos recebidos pelo Impetrante, não havendo o que reformar no 
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acórdão regional em que concedida parcialmente a segurança para 

determinar a incidência da constrição sobre os vencimentos líquidos. 

Recurso ordinário conhecido e não provido" (ROT-8565-47.2019.5.15.0000, 

Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, Relator  

Ministro Douglas Alencar Rodrigues, DEJT 27/11/2020);  

  

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA DO 

IMPETRANTE. PENHORA DOS PROVENTOS PERCEBIDOS A TÍTULO DE 

PENSÃO POR MORTE. ATO COATOR PRATICADO NA VIGÊNCIA DO 

CPC/2015. ARTS. 529, § 3.º, 833, IV E § 2.º, DO CPC/2015. LEGALIDADE. Em 

regra, nos termos do art. 833, IV, do CPC/2015, são impenhoráveis "os 

vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem 

como as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao 

sustento do devedor e de sua família, os ganhos de trabalhador autônomo 

e os honorários de profissional liberal". Todavia, diante do disposto no art. 

833, § 2.º, do CPC/2015, "o disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica 

à hipótese de penhora para pagamento de prestação alimentícia, 

independentemente de sua origem, bem como às importâncias excedentes 

a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição observar 

o disposto no art. 528, § 8.º, e no art. 529, § 3.º". In casu , a penhora 

determinada pelo ato coator preencheu todos os requisitos legais, quais 

sejam: a) determinada em 10/2/2017, na vigência do CPC/2015; b) imposta 

para pagamento de prestação alimentícia, visto que é pacífico na 

jurisprudência desta Corte, do STJ e do STF que os créditos reconhecidos 

perante a Justiça do Trabalho têm nítido cunho alimentar; c) o percentual 

determinado para a penhora - 20% dos proventos de aposentadoria -, 

observa o disposto no art. 529, § 3.º, do CPC/2015. Nesse contexto, deve 

ser reconhecida a legalidade do ato coator. Afigura-se inaplicável ao 

presente feito a diretriz consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n.º 

153 da SBDI-2. A nova redação conferida ao aludido verbete jurisprudencial 

estabelece que a impenhorabilidade dos salários está restrita aos atos 

praticados sob a égide do CPC/1973. Recurso Ordinário conhecido e não 

provido"  

(RO-1300-41.2017.5.05.0000, Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, Relator Ministro Luiz Jose Dezena da Silva,  

DEJT 10/05/2019);  
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"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA DE 

30% DOS PROVENTOS DA APOSENTADORIA. ATO IMPUGNADO PRATICADO 

NA VIGÊNCIA DO CPC/15. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-

2 INAPLICÁVEL. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. PREVISÃO LEGAL. 

ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15. Conquanto não houvesse 

previsão legal no Código de Processo Civil de 1973, o novo Código de 

Processo Civil, em seu art. 833, ao prever a impenhorabilidade dos 

vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios, expressamente estabelece 

ressalva no § 2º relativamente " à hipótese de penhora para pagamento de 

prestação alimentícia, independentemente de sua origem ", no que se 

incluem, portanto, os créditos de natureza trabalhista. O art. 529, §3º, 

também do CPC/15, por seu turno, limita o percentual de penhora a 50% 

do ganho líquido do executado, revelando, dessa forma, a preocupação do 

legislador em também não desprover o devedor de quantia minimamente 

necessária a sua subsistência. Diante da inovação legislativa trazida com o 

CPC/15, e com o fim de evitar aparente antinomia, o Tribunal Pleno, por 

meio da Resolução 220, de 18/9/2017, alterou a redação da Orientação 

Jurisprudencial nº 153 da SBDI-2, de modo a adequá-la, limitando sua 

aplicação aos atos praticados na vigência do CPC/73, o que não é o caso dos 

autos, haja vista que o ato inquinado de coator ocorreu em 06/03/2018 , na 

vigência, portanto, do CPC/15. No caso concreto, a constrição ficou limitada 

a 30% do valor da aposentadoria, muito aquém do limite máximo previsto 

no já referido dispositivo . Assim, não há ilegalidade ou abusividade no ato 

impugnado a justificar a ação mandamental. Recurso ordinário conhecido e 

desprovido"  

(RO-100643-84.2018.5.01.0000, Subseção II Especializada em Dissídios 

Individuais, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra  

Belmonte, DEJT 26/04/2019);  

  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO COATOR 

PROFERIDO NA VIGÊNCIA DO CPC DE 2015. DETERMINAÇÃO DE PENHORA 

SOBRE PERCENTUAL DA  

APOSENTADORIA. LEGALIDADE. AUSÊNCIA DE OFENSA A DIREITO LÍQUIDO 

E CERTO DOS IMPETRANTES. ART. 833, § 2º, DO CPC DE 2015. NÃO 

APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 153 DA SBDI-2. 1 - Não se 

constata ofensa a direito líquido e certo dos impetrantes em decorrência da 

determinação judicial, proferida na vigência do CPC de 2015, de bloqueio e 

penhora de percentual sobre proventos de aposentadoria, tendo em vista 



 Poder Judiciário  fls.10  
 Justiça do Trabalho  
 Tribunal Superior do Trabalho  

   

    

  

PROCESSO Nº TST-RR - 310-10.2010.5.02.0055  

  

Firmado por assinatura digital em 24/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

o disposto no art. 833, § 2º, do CPC de 2015. 2 - Inaplicabilidade da 

Orientação Jurisprudencial 153 da SBDI-2, porque a diretriz ali definida 

incide apenas nas hipóteses de penhoras efetuadas quando em vigor o CPC 

de 1973. Recurso ordinário conhecido e não provido." (RO-20605-

38.2017.5.04.0000, Relatora Ministra: Delaíde Miranda Arantes, Data de 

Julgamento: 17/10/2017, Subseção II Especializada em Dissídios Individuais, 

Data de  

Publicação: DEJT 20/10/2017);  

  

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO 

IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 

2015. DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO DE  

20% DOS VALORES RELATIVOS AOS SALÁRIOS E AOS PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA PERCEBIDOS PELO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

LEGALIDADE. ARTIGO 833, § 2º, DO CPC DE 2015. INAPLICABILIDADE DA 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-II DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Consoante disposto no artigo 833, § 2º, do 

Código de Processo Civil de 2015, a impenhorabilidade de vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, 

pensões, pecúlios e montepios "não se aplica à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem", 

observado o limite máximo de 50%. Cuida-se de inovação legislativa, visto 

que no Código de Processo Civil de 1973 somente se excepcionava a 

referida penhora para os casos de prestação de alimentos. Ante a alteração 

legislativa, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte superior, mediante 

a Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017, modificar a redação da 

Orientação Jurisprudencial n.º 153 da SBDI-II para limitar a sua incidência 

aos atos praticados na vigência do CPC de 1973. 2. No caso dos autos, extrai-

se das provas que o MM. Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Salvador/BA 

determinou, em 30/5/2016, o bloqueio de valores relativos a 20% dos 

salários e proventos de aposentadoria percebidos mensalmente pelo 

impetrante. Constata-se, assim, que a decisão impugnada foi proferida na 

vigência do Código de Processo Civil de 2015 e limitou a penhora a 20% das 

referidas parcelas. Escorreita, daí, a decisão por meio da qual se denegou a 

segurança para se manter a ordem de bloqueio proferida pelo MM. Juízo 

da Vara do Trabalho de origem. Precedente. 3. Recurso Ordinário conhecido 

e não provido." (RO-1066-93.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Lelio Bentes 

Corrêa, Data de Julgamento: 07/11/2017, Subseção II Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT  
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10/11/2017);  

  

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ATO IMPUGNADO PRATICADO NA VIGÊNCIA 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. DETERMINAÇÃO DE BLOQUEIO DE  

20% DOS VALORES RELATIVOS AOS SALÁRIOS E AOS PROVENTOS DE 

APOSENTADORIA PERCEBIDOS PELO SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA. 

LEGALIDADE. ARTIGO 833, § 2º, DO CPC DE 2015. INAPLICABILIDADE DA 

ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N.º 153 DA SBDI-II DO TRIBUNAL 

SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Consoante disposto no artigo 833, § 2º, do 

Código de Processo Civil de 2015, a impenhorabilidade de vencimentos, 

subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, 

pensões, pecúlios e montepios "não se aplica à hipótese de penhora para 

pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem", 

observado o limite máximo de 50%. Cuida-se de inovação legislativa, visto 

que no Código de Processo Civil de 1973 somente se excepcionava a 

referida penhora para os casos de prestação de alimentos. Ante a alteração 

legislativa, houve por bem o Tribunal Pleno desta Corte superior, mediante 

a Resolução nº 220, de 18 de setembro de 2017, modificar a redação da 

Orientação Jurisprudencial n.º 153 da SBDI-II para limitar a sua incidência 

aos atos praticados na vigência do CPC de 1973. 2. No caso dos autos, extrai-

se das provas que o MM. Juízo da 9ª Vara do Trabalho de Salvador/BA 

determinou, em 30/5/2016, o bloqueio de valores relativos a 20% dos 

salários e proventos de aposentadoria percebidos mensalmente pelo 

impetrante. Constata-se, assim, que a decisão impugnada foi proferida na 

vigência do Código de Processo Civil de 2015 e limitou a penhora a 20% das 

referidas parcelas. Escorreita, daí, a decisão por meio da qual se denegou a 

segurança para se manter a ordem de bloqueio proferida pelo MM. Juízo 

da Vara do Trabalho de origem. Precedente. 3. Recurso Ordinário conhecido 

e não provido." (RO-1066-93.2016.5.05.0000, Relator Ministro: Lelio Bentes 

Corrêa, Data de Julgamento: 07/11/2017, Subseção II Especializada em 

Dissídios Individuais, Data de Publicação: DEJT 10/11/2017).  

  

E, ainda, desta 7ª Turma:  

  

"RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EM FACE DE ACÓRDÃO  PUBLICADO  APÓS  A 

 VIGÊNCIA  DA  LEI  Nº  

13.467/2017 . EXECUÇÃO. PENHORA DE SALÁRIO - CONSTRIÇÃO APÓS A 

VIGÊNCIA DO CPC/2015 - LEGALIDADE - POSSIBILIDADE. 



 Poder Judiciário  fls.12  
 Justiça do Trabalho  
 Tribunal Superior do Trabalho  

   

    

  

PROCESSO Nº TST-RR - 310-10.2010.5.02.0055  

  

Firmado por assinatura digital em 24/02/2023 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura 

de Chaves Públicas Brasileira.  

TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA EVIDENCIADA. Tratando-se de recurso de 

revista interposto em face de decisão regional que se mostra contrária à 

jurisprudência reiterada desta Corte, revela-se presente a transcendência 

política da causa, a justificar o prosseguimento do exame do apelo. A 

controvérsia dos autos cinge-se em verificar se o pagamento de créditos 

trabalhistas se inclui na exceção de impenhorabilidade prevista no §2º, do 

art. 833, do CPC. O entendimento desta Corte Superior com relação à 

penhora de salários, sob a égide do CPC de 1973, encontra-se consolidado 

por meio da OJ nº 153 da Seção Especializada (SBDI-2). Após a vigência do 

novo CPC, considerando a redação do § 2º do artigo 833, o qual 

excepciona a impenhorabilidade de vencimentos, subsídios, soldos, 

salários e remunerações nos casos de pagamento de prestação 

alimentícia, independentemente de sua origem, a SBDI-2 desta Corte 

passou a entender que as decisões judiciais determinando bloqueios de 

valores em conta salário ou proventos de aposentadoria ou pensão, 

realizadas após a vigência do Código de Processo Civil de 2015, são legais. 

Nesse sentido, precedentes da SBDI-2 e Turmas do TST. No caso dos autos, 

a decisão impugnada foi proferida na vigência do Código de Processo Civil 

de 2015. Nesse contexto, para a satisfação dos créditos devidos a título 

alimentício da exequente, deve ser reconhecida a possibilidade da penhora 

ora requerida ante a sua legalidade. Recurso de revista conhecido e provido 

" (RR-1770-89.2011.5.02.0057, 7ª Turma, Relator  

 Desembargador  Convocado  Joao  Pedro  Silvestrin,  DEJT  

14/10/2022).  

  

Verifica-se, portanto, que a hipótese em análise se coaduna com  

o entendimento deste Tribunal, considerando a data de vigência do CPC de 2015.  

Por todo exposto, constata-se violação do artigo 100, § 1º, da Constituição 

Federal, razão pela qual, conheço do recurso de revista.  

  

3. DISPOSITIVO  

Pelo exposto, com base nos artigos 932, V, do CPC e 251, III, do Regimento 

Interno desta Corte, conheço do recurso de revista quanto ao tema  “EXECUÇÃO - PENHORA DE 20% 

DOS PROVENTOS DE PENSÃO – ATO PRATICADO NA VIGÊNCIA DO CPC/15 – LEGALIDADE - 

INAPLICÁVEL A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 153 DA SBDI-2 – OBSERVÂNCIA DA PREVISÃO 

LEGAL DOS ARTIGOS 529, § 3º, E 833, § 2º, DO CPC/15”, por violação do artigo 100, § 1º, da 
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Constituição Federal, e, no mérito, dou-lhe provimento para determinar a possibilidade de penhora 

de 20% do provento da aposentadoria do sócio executado, observado o limite do artigo 529, §3º, do 

Código de Processo Civil de 2015, até que se satisfaça a dívida em execução.   

  

  

Publique-se.  

Brasília, 24 de fevereiro de 2023.  

   

   
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001)  

CLÁUDIO BRANDÃO  

Ministro Relator  


